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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DGS.00013.2022 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO  
 
 
Trata-se de impugnação interposta tempestivamente, com espeque ao art. 38, inciso 1º 

do Regulamento de Licitações e Contratos do CEPEL, pela MICROSENS S/A, CNPJ nº 

78.126.950/0011-26, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rodovia 

Governador Mário Covas, 882 - Armazém 01 - Padre Mathias, Cariacica – ES. 

 

O CEPEL tornou público Edital de Licitação na modalidade Pregão na forma eletrônica, 

tipo menor preço global, para o FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) CONJUNTOS DE 

VIDEOWALL, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E GARANTIA PARA A SALA DE 

CONTROLE DO LABORATÓRIO AP1/AP2 - UNIDADE ADRIANÓPOLIS, conforme 

condições e especificações do Edital DGS.00013.2022 e Termo de Referência – Anexo II, 

o qual, independente de transcrição, integra e complementa o Edital. 

 
1)  A EMPRESA, APONTA EM SUA IMPUGNAÇÃO QUE:  

 (...) 
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(...) 
 

 

 
 
(...) 
 
Prossegue a empresa impugnante com as seguintes considerações fundamentadas na 
Lei 8666/93 e 13.303/2016: 

 
(...)  
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Finaliza a empresa impugnante com os seguintes pedidos 
 

 

 
 
 
2)  DAS CONSIDERAÇÕES DO CEPEL: 

Preliminarmente cumpre registrar que o CEPEL, quando da elaboração de seus 

processos licitatórios, busca rigorosamente o cumprimento dos princípios elucidados na 

Constituição da República, na Lei 10.520/2002, e no Regulamento de Licitações e 

Contratos do CEPEL, principalmente no princípio da ampla competitividade e obtenção 

da proposta mais vantajosa, não descuidando, porém, de pleitear pela garantia, 

excelência e eficiência da qualidade do objeto pretendido.  

 

É importante registrar aqui, que os princípios que norteiam esta licitação, ao mesmo 

tempo em que visam afastar qualquer tratamento desigual e ilegal exigem que o CEPEL 

se ampare em critérios que melhor atenda as exigências técnicas e financeiras para 

realização dos serviços ou aquisições. 

 

Em face do exposto, cumpre esclarecer que o Edital DGS.00013.2022, que trata do 

FORNECIMENTO DE 02 (DOIS) CONJUNTOS DE VIDEOWALL, INCLUINDO INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO E GARANTIA PARA A SALA DE CONTROLE DO LABORATÓRIO AP1/AP2 

- UNIDADE ADRIANÓPOLIS, está rigorosamente atrelado às diretrizes impostas pelo 

Regulamento de Licitações e Contratos do CEPEL, indicado no seu preâmbulo. Ademais, 

a leitura do subitem 21.6 do Edital indica que o proponente que vier a ser contratado 

declara conhecer, comprometer-se, respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, 

o dito Regulamento.  
 

Entretanto, de pronto percebe-se que tanto a IMPUGNANTE discorre boa parte de seus 
argumentos fundamentados nos aspectos e pareceres relacionados à Administração 
Pública e à legislação correlata.  
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Ainda que o entendimento da IMPUGNANTE esteja coerentemente justificado, o CEPEL, 

com a sua Unidade de Gestão Técnica deve especificar o objeto por meio de critérios 

técnicos úteis e necessários para assegurar ao CEPEL alto padrão de qualidade, 

desempenho e sustentabilidade em suas aquisições e/ou contratações.  

 

Neste tocante, as eventuais exigências técnicas pretendidas pela Unidade de Gestão 

Técnica, está em consonância ao previsto no Regulamento de Licitação e Contratos do 

Cepel que define sendo o Termo de Referência, o documento que a Unidade de Gestão 

Técnica dispõe para especificar o objeto por meio de elementos técnicos necessários, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto e as obrigações contratuais 

que serão assumidas pela contratada, de modo a orientar a execução e a fiscalização 

contratual e a permitir a definição do valor estimado da futura aquisição e/ou 

contratação. 

 

Cabe acrescentar que por meio do Edital os licitantes proponentes tomam ciência de 

toda informação do referido certame, nos termos do Regulamento de Licitações e 

Contratos do CEPEL, além de obter todas as informações e especificações técnicas dos 

objetos licitados, e no caso da referida licitação, que a empresa proponente ofereça os 

equipamentos objeto da licitação dentro dos parâmetros contidos nas especificações 

técnicas. 

 

 

3 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA IMPUGNAÇÃO 

Tão logo recebida a solicitação de impugnação em referência, a mesma foi encaminhada 

para análise da Unidade de Gestão Técnica, cujo parecer concorda que há oportunidade 

de melhoria na descrição das especificações técnicas do Termo de Referência do Edital, 

nos termos ora apresentados pela IMPUGNANTE, ainda com o objetivo de ampliar a 

competitividade entre os licitantes na busca de uma proposta mais vantajoso 

economicamente para o CEPEL. 

 

Desta forma, o CEPEL adequará o Edital do Pregão DGS.00013.2022, por meio de 

SUPLEMENTO, já que as alterações propostas não modificam substancialmente o objeto 

da licitação, apenas o complementam e/ou esclarecem, não havendo, portanto, a 

obrigatoriedades de extensão do prazo de abertura da Sessão de Disputa. 
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Isto posto, conheço da presente IMPUGNAÇÃO, DANDO-LHE PROVIMENTO, para 

determinar ALTERAÇÃO NO EDITAL DGS.00013.2022, por meio de SUPLEMENTO e 

mantendo-se, assim, a data da Sessão de Disputa originalmente publicada, nos termos 

do art. 37, inciso 4, alínea “b” do Regulamento de Licitações e Contratos do CEPEL, pois 

há mérito na missiva da IMPUGNANTE, e por fim RATIFICO a decisão acima, que 

informada nos sítios de licitações e do CEPEL, será juntada aos autos do procedimento 

licitatório em epígrafe. 

 

 

________________________        ___________________________ 

Juarez Marcelo de Souza  Luiz Carlos Vasconcellos S. Júnior 
Pregoeiro  Gestor da Unidade de Licitações 

 
 

CEPEL – Centro de Pesquisas de Energia Elétrica 
Departamento de Gestão e Suprimentos – DGS 

 
 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2022. 
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